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1 Ata da 109ª Reunião do Colegiado do Curso de Matemática da Universidade Federal de 

2 Alfenas. Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às quinze 

3 horas, reuniram-se na sala V-302, sob a presidência da Prof'. Dr'. Andréa Cardoso, os 

4 seguintes membros do Colegiado do Curso de Matemática-Licenciatura (CGCM): Prof. Dr. 

5 Anderson José de Oliveira, Prof. Dr. José Carlos de Souza Júnior, Prof. Dr. José Paulo 

6 Carvalho dos Santos e o representante discente Ailton Cezar Alves. A reunião teve corno 

7 pauta: 1) apreciação dos documentos aprovados ad referendum; 2) comunicados; 3) 

8 equivalência de Fundamentos de Educação Inclusiva da dinâmica 5 com Inclusiva 1 da 

9 dinâmica 6; 4) discussão da regulamentação de atribuição de carga horária para orientação de 

1 O estágio; 5) matrículas fora de prazo, discutida na ordem estabelecida. 1) processos ad 

11 referendum: (1) Processo 23087 .O 11997/2019-34 aprovação da solicitação da discente Iara 

12 de Paula Lima para oferta de turma especial da disciplina de Cálculo B; (li) Processo 

13 23087.012999/2019-41 anuência quanto a disponibilização de 10 vagas como optativa na 

14 disciplina de Libras (DCH671); (III) Processo 23087.014717/2019-40 aprovação da 

15 solicitação de equivalência entre disciplinas (DCE560) Cálculo III da dinâmica 6 (DCE402) e 

16 Cálculo Diferencial e Integral C da dinâmica 5; (IV) Processo 23087.016083/2018-89 

17 manifestação junto à Pró-reitoria de Graduação quanto à institucionalização da atribuição de 

18 carga horária de orientação de estágio obrigatório dos cursos de licenciaturas, a coordenação 

19 manifestou repúdio à Minuta elaborada pela ProGrad em defesa da discussão da proposta 

20 elaborada pelo Núcleo das Licenciaturas. (V) Avaliação e aprovação de vinte e quatro 

21 Programas de Ensino das disciplinas a serem oferecidas no Curso no semestre de 2019/2, 

22 foram aprovados vinte e quatro programas de ensino após avaliação e solicitação de 

23 adequações, verificou-se a ausência do programa de ensino da disciplina de Libras sob a 

24 responsabilidade do Prof. Rafael Carlos Lima da Silva. Todos os documentos aprovados ad 

25 referendum foram referendados pelo Colegiado do Curso. 2) comunicados: (1) Aprovação no 

26 Colegiado da ProGrad o Projeto de Criação do Curso de Licenciatura Integrada Matemática e 

27 Ciências da Natureza no campi fora de sede de Poços de Caldas com oferecimento de 160 

28 vagas por semestre sendo 20 para cada licenciatura nos períodos diurno e noturno. Houve 

29 ampla discussão sobre o impacto da criação do mesmo nos cursos da sede, com ênfase no 

30 impacto no Curso de Matemática. O Colegiado entendeu que a Universidade dever· realizar 
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um estudo aprofundado do impacto da abertura do curso pois isso não foi feito, urna vez que 

o Curso de Matemática de Alfenas atende urna região geográfica bastante ampla que inclui 

Poços de Caldas e sua microrregião. (II) Encaminhamento do Parecer ao DM sobre o 

impacto no Curso de Matemática da possível incorporação de carga horária do mestrado em 

Educação na distribuição semestral de responsabilidade de disciplinas. 3) equivalência de 

Fundamentos de Educação Inclusiva: a solicitação de equivalência foi motivada pelo 

pedido de cinco discentes da dinâmica 6 para cursar a disciplina Fundamentos de Educação 

Inclusiva (DCH165), para realizar a matrícula dos discente faz-se necessário estabelecer a 

equivalência. Após a análise de ementas, carga horária e pré-requisitos o Colegiado decidiu 

por unanimidade aprovar a equivalência de Fundamentos de Educação Inclusiva (DCH165) 

com Fundamentos da Educação Inclusiva II (DCH1005). 4) discussão da regulamentação 

de atribuição de carga horária para orientação de estágio: A coordenadora apresentou um 

histórico da problemática, a minuta elaborada pelo Núcleo das Licenciaturas que propõe a 

regulamentação de registro de carga horária de orientação de estágio para os cursos de 

licenciatura de acordo com a especificidade e ampla discussão, a minuta elaborada pela 

ProGrad que propõe a regulamentação de registro de carga horária de orientação de estágio 

para todos os cursos da instituição, incluindo o relato das ações promovidas pelo Colegiado 

de Graduação como a consulta aos Cursos e a composição de uma Comissão Relatara. Após 

ampla discussão o Colegiada entendeu que a proposta regulamentação de registro de carga 

horária de orientação de estágio é necessária, mas que deve levar em consideração as 

especificidades, e que é de responsabilidade da ProGrad fazer o levantamento de dados para 

que o registro da carga horária seja fiel ao real trabalho executado pelo docente. Desde forma, 

o Colegiado entende que a carga horária de quatro horas semanais é a mais adequada para as 

disciplinas aos quais o estágio está relacionado no Curso de Matemática-Licenciatura. 

Específica para as Licenciaturas. 5) matrículas fora de prazo: (1) Processo 

23087.014318/2019-89 aberto pelo discente Matheus Felipe da Silva Ponciano, matrícula 

2017.1.10.024, pois o perdeu prazo da matrícula. O Colegiada manifestou-se favorável ao 

pedido de matrícula fora do prazo. (II) Processo 23087.013970/2019-86 solicitação de 

matrícula fora do prazo da discente Denise Cristiane Pereira Cabral, matrícula 2013.1.10.007, 

em virtude de ter tido reprovação por falta em período de dilatação de prazo. O Colegiada 

analisou tanto a situação da discente como a legislação vigente e decidiu por acolher a 

justificativa de reprovação por falta e manifestou-se favorável ao pedido de matrícula fora do 

prazo. Sem mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada às dezessete horas e eu, Andréa 

Cardoso, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada pelos presentes. 
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